PROJETO DE LEI Nº 008/2020
Cria a categoria funcional de auxiliar de farmácia no quadro de cargos efetivos do Poder Executivo Municipal.
Art. 1º Fica criada, e incluída no quadro de cargos efetivos instituído pelo art. 3º da Lei nº 2.788/2014, a categoria funcional de Auxiliar de Farmácia, conforme as seguintes especificações:
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	Nº DE CARGOS
	PADRÃO DE VENCIMENTO

	Auxiliar de farmácia
	03
	10


Parágrafo único. As atribuições, carga horária semanal, condições de exercício e escolaridade da categoria funcional instituída pelo caput deste artigo, constam no Anexo da presente Lei, que passa a ser, também, anexo à Lei nº 2.788/2014, que instiui o quadro de cargos efetivos da administração direta do Poder Executivo Municipal de Três de Maio.
Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2020.
ALTAIR FRANCISCO COPATTI
Prefeito Municipal
























PROJETO DE LEI Nº 008/2020
Mensagem Justificativa

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,
ILUSTRÍSSIMOS SENHORES VEREADORES,
ILUSTRÍSSIMAS SENHORAS VEREADORAS

Encaminhamos à apreciação e deliberação deste egrégio Poder Legislativo o Projeto de Lei em epígrafe, que dispõe sobre a criação da categoria funcional de auxiliar de farmácia, que passa a integrar o quadro de cargos efetivos da administração direta do Poder Executivo Municipal de Três de Maio.
O objetivo principal, com a criação da nova categoria funcional, é adequar e qualificar o atendimento ao público no setor de distribuição de medicamentos à população. Atualmente essas atribuições são cumpridas por servidores de outras áreas.
A importância da nova função pode ser avaliada com a leitura do anexo no qual constam as atribuições dos cargos. Entre outras, podemos destacar a qualificação do atendimento ao público, o controle dos estoques e da distribuição, a organização interna.
Por derradeiro, agradecemos antecipadamente pela compreensão de vossa excelência e vossas senhorias, e acolhida deste projeto de lei, para tramitação em regime normal, e manifestamos elevada estima e consideração.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2020.
ALTAIR FRANCISCO COPATTI
Prefeito Municipal













ANEXO ÚNICO
	Cargo 
AUXILIAR DE FARMÁCIA

	ATRIBUIÇÕES
a) Sintéticas: Auxiliar nos serviços de farmácia.
b) Analíticas: receber, conferir, guardar, separar, medicamentos e outros produtos farmacêuticos; atender o público;  zelar pela limpeza/higienização e organização do setor farmacêutico; registrar e controlar os estoques de medicamentos e toda a linha de produtos que circulam no âmbito do setor da farmácia; requisitar e classificar medicamentos para as unidades de saúde; cadastrar informações e dados; realizar consultas buscando dados e informações nos sistemas informatizados da farmácia e do setor de almoxarifado; executar atividades de digitação pertinentes às atividades do setor e executar tarefas afins; elaboração de inventários diários de entrada e saída da farmácia; operação de softwares e checagem de informações prescritas e entregues aos pacientes, com confiabilidade e segurança; conferir estoques, e garantir a exposição adequadas de produtos nas prateleiras; colaborar na conservação do patrimônio da farmácia; auxiliar nas tarefas organizacionais e administrativas; ler e interpretar prescrições médicas e odontológicas.

	Carga horária semanal: 40 horas.

	Condições de exercício:
a) Em jornadas a serem definidas pelo superior hierárquico;
b) Possibilidade de realização de serviços à noite, sábados, domingos e feriados;

	Escolaridade exigida para a posse: ensino médio completo, com habilitação específica para o cargo (curso de atendente de farmácia, em instituição reconhecida).





